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LEI Nº 2.257, DE 31 DE MARÇO DE 2026. 
 

Súmula: Inclui o Artigo 6-A na Lei 1934/2023 
e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 
AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu, 
EXILAINE GASPAR, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Inclui o Artigo 6-A na Lei Municipal 1.934/2023. 

“Art.6-A: As isenções previstas nos Artigos 2º, 3º, 4º e 5º desta Lei serão 
concedidas exclusivamente ao empreendimento previsto no Artigo 1º, Inciso I, 
não se aplicando a outros empreendimentos de caráter privado ou que não 
tenham sido implantados a partir de políticas públicas exclusivas do município 
de São Sebastião da Amoreira, mesmo que sejam conveniados de instituições 
públicas habitacionais.” 

 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião da Amoreira, aos 31 de março de 
2026. 
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Súmula: Inclui o Artigo 6-A na Lei 1934/2023 e
dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA
AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu,
EXILAINE GASPAR, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
 
Art. 1º Inclui o Artigo 6-A na Lei Municipal 1.934/2023.
“Art.6-A: As isenções previstas nos Artigos 2º, 3º, 4º e 5º desta
Lei serão concedidas exclusivamente ao empreendimento
previsto no Artigo 1º, Inciso I, não se aplicando a outros
empreendimentos de caráter privado ou que não tenham sido
implantados a partir de políticas públicas exclusivas do
município de São Sebastião da Amoreira, mesmo que sejam
conveniados de instituições públicas habitacionais.”
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira,
aos 31 de março de 2026.
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